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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 

Estado do Paraná 
 

 

DECRETO Nº 129/2024 

 

 Ementa: Exonera agente político em cargo de diretor e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. DEODATO MATIAS, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 297/2008, de 02 de janeiro de 

2.008, e lei 359/2010, de 08 de julho de 2.010; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonerar em 01/08/2024, O Sr.  Christopher Vieira Chagas Portador do RG nº 

10.960.326-0 e inscrito no CPF/MF 095.256.089-56 ocupante do Cargo de Diretor 

Executivo Municipal. 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, ao primeiro dia do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 13 0 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024 créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para cobertura das despesas abaixo
relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
4

Atividades do Departamento Municipal de
Educação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1710 00103-5% sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB

70.000,00

SUBTOTAL 70.000,00
TOTAL 70.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.1.1.51.1.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA
MENSAL - PRINCIPAL

70.000,00

TOTAL 70.000,00

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 02 de agosto de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná
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____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná 
                            

 
PORTARIA Nº 063/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença Prêmio à funcionário do 
Quadro Efetivo Municipal e dá outras   providências; 
 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 

DEODATO MATIAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 102 da   lei 
049/98, de 03/03/97, atendendo requerimentos devidamente protocolados sob o nº 
716,2024;  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por um período de 30 

dias, ao servidor   do Quadro Efetivo abaixo relacionado : 

 

 NOME                 DOCUMENTO   PERÍODO 

Clenilson Dela Justina Mazieiro                CPF: 008.572.559-59           30/07/2024 A 28/08/2024 

 

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

    Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 

Paço Municipal de Arapuã, ao primeiro dia do mês de 
Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

 
DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 

                                                                                                              

PORTARIA Nº 064/2024 

 

 

 

 

SUMULA: Nomeia servidor efetivo para o Cargo em Função 

Gratificada e dá outras providências 

 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Deodato Matias, 

no uso das atribuições conferidas pela 297/2008, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Nomear em 01/08/2024, a servidora 

KATIA FELIZ BLASIUS portadora da cédula de identidade nº 12.592.102-7 e inscrita 

no CPF 084.191.799-06, para exercer o cargo em Função Gratificada de Gestor de 

Contratos - Departamento Municipal de Administração, simbologia FG 05. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as demais disposições em contrário e em especial a Portaria 

022/2024. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, aos cinco dias do mês de abril 

do ano de dois mil e vinte e quatro.  

. 

 

 

 

 

DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 
 

 

 

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - CEP 86884-000 - Fone-Fax (43) 3444-1230 – Arapuã-PR    

                                                         

  

                                                        
PORTARIA Nº 65/2024 

 

 

 

 

SUMULA: Concede Progressão funcional ao 

servidor efetivo do executivo Municipal. 

 

 

O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. Deodato Matias, no 

uso das atribuições conferidas por Lei. 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional para o servidor efetivo Sr.  

MARCIO BUCZEK, MATRICULA 7711, nomeado em 02/05/2016, no cargo de Auxiliar de 

Manutenção e Conservação - Masculino através do Decreto nº 038/2016, elevando do C003 

para o C004. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, 02 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
 

 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

  Estado do Paraná 
                            

 
PORTARIA Nº 066/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença Prêmio à funcionário do 
Quadro Efetivo Municipal e dá outras  Providências; 
 
 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. 

DEODATO MATIAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 102 da  lei 
049/98,  de 03/03/97, atendendo requerimentos devidamente protocolados sob o nº 
790/2024;  

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, por um período de 30 

dias, ao servidor  do Quadro Efetivo abaixo relacionado : 

 

 NOME                 DOCUMENTO   PERÍODO 

       Sergio Tonhato                 CPF: 326.924.639-00           06/08/2024 A 04/09/2024 

 

     Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

    Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 

Paço Municipal de Arapuã, aos dois dias do mês de Agosto   
do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

 
DEODATO MATIAS 

Prefeito do Município de Arapuã 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000

e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44

Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 48/2023, REFERENTE AO Pregão
12/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ – ESTADO DO PARANÁ E MR OLIVEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

RECOMPOSIÇÃO  05/2024

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, sito a Rua Presidente Café Filho,

nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito DEODATO MATIAS, brasileiro,

casado, inscrito no CPF/MF sob nº561.237.369-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº3.558.581-

8SSP-PR, de um lado, e de outro lado a contratada MR OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, com sede na JOAQUIM FRANCISCO LOPES , 289 - CEP:

86210000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.516.954/0001-61, representada pelo (a) ,
Sr(a). MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 017.504.309-40, e portador da

Carteira de Identidade RG nº 7.097.904-7-SSP/PR, ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em

consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e

demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste

termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados no  ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº

48/2023, apresentando-se da seguinte forma: 

ITEM VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO

OLEO R$    5,80 R$ 5,85

CLÁUSULA SEGUNDA – AS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais cláusulas

do contrato ficam inalteradas.

Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de

02 (duas) testemunhas.

Arapuã-PR, 30/07/2024.

Deodato Matias Marcos Roberto De Oliveira
Prefeito Municipal Mr Oliveira Comercio De Alimentos r Materiais De Limpeza Ltda

Testemunha:                                                  Fiscal:

Rosimery Maziero                                        Caroline Aparecida Dos Santos Pereira
CPF: 044.449.979-23                                     CPF: 088.038.179-56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
 

Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2024 PARA POSSE EM 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

  

 
Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado em Concurso 
Público, regido pelo Edital de abertura n° 01/2023. 
 

O Município de Arapuã, através de seu representante legal, Prefeito Deodato Matias, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público 
aberto pelo Edital 001/2023, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, a comparecer à 
Sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Presidente Café Filho, nº 1.410, no prazo 
máximo de 05 dias uteis, a contar da publicação deste no órgão oficial do município,  para 
tomar posse ao cargo  em que foi  aprovado, munido das documentações  exigidas pelo 
edital nº 01/2023, supra indicado, e declaração de bens e valores, consoante exigência 
prevista no artigo 13 da Lei n° 8.429/92: 

 
  

NOME  CLASSIF. CARGO CARGA HORÁRIA 

MAYLA FERNANDA DE 

MOURA CARVALHAES 

 

8 º LUGAR  

MÉDICO  40 HORAS SEMANAL 

 
 

 
 

 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do 
candidato, podendo o Município convocar o subsequente, obedecendo a ordem de 
classificação. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã aos vinte e dois dias do mês 
de Agosto do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 
 

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal  
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